
  

” MIGUEL PEREIRA

LEI Nº. 1.632, DE 12 DE MARÇO DE 1999.

“Denomina Travessa Alcides Alexandre

Júnior (CIDINHO) e o logradouro que
menciono.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1 - Fica denominada Travessa Alcides Alexandre Júnior (CIDINHO), a atual

passagem existente entre as ruas Waldemar Vieira da Rosa e Raul Braga Azevedo,na altura

do nº 760 no 2º Distrito deste Município.

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA,

em, 17 de março de 1999.

ROBERTO DANIEL
PREFEITOM
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